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PROJETO DE LEI N. 009/2018 
 

SÚMULA: INSTITUI O PROGRAMA PÉ NA FAIXA NO 
MUNICÍPIO DE ASSAI A FIM DE REGULAMENTAR O 
TRANSITO DE VEÍCULOS EM FAIXAS DE PEDESTRES 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ASSAI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SACIONO A SEGUINTE: 
 

LEI 
 

 
Art. 1º. Fica instituída no Município de Assai a obrigatoriedade de parada de veículos diante 
das faixas de pedestres, sempre que houver cidadãos utilizando-as para a travessia de vias 
públicas ou quando um pedestre sinalizar a sua intenção de utilizar a referida faixa. 
 
Parágrafo Primeiro – Excetuam da regra disposta, as faixas que forem beneficiadas pelo Sinal 
Luminoso, o qual deverá obedecer ao tempo previsto para travessia. 
 
Parágrafo Segundo – O Programa PÉ NA FAIXA será implementado próximo às faixas de 
pedestres das vias públicas do Município, especialmente nas proximidades das instituições de 
ensino e setores de atendimento à saúde, tais como hospitais, UBS´s os quais terão prioridade 
de passagem e exigência de atenção redobrada aos condutores. 
 
Parágrafo Terceiro – Aos motoristas infratores da presente Lei serão aplicadas as medidas 
previstas no Código de Trânsito Brasileiro, sem prejuízo da aplicação das medidas 
administrativas municipais cabíveis, em caso de dano moral ou material ao pedestre. 
 
Art. 2º. O Poder Executivo dará ampla publicidade a esta Lei, realizando atividades para a 
divulgação e conscientização da importância do respeito ao pedestre. 
 
Art. 3º. Esta Lei poderá ser regulamentada por ato do Poder Executivo, mediante regramento 
próprio desde que respeitado o regramento contido na Lei Orgânica do Município de Assai. 
 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSAÍ, ESTADO DO PARANÁ AOS 03 
DE JANEIRO DE 2018. 
 

ACÁCIO SECCI 
Prefeito Municipal 
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MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 O presente Projeto visa a implantação do Projeto Cidadão 

PÉ NA FAIXA no âmbito do Município de Assai, a fim de fiscalizar e executar políticas de 

proteção aos pedestres quando da travessia. 

 Importante consignar que com o passar dos anos, nossas 

ruas passaram por inúmeras modificações que reduziram a quantidade de limitadores de 

velocidade e neste sentido facilitou com que o aumento da velocidade pelos motoristas 

possam maximizar o risco de dano. 

 Neste sentido, não só é papel do Gestor Municipal, mas 

também de todo condutor a preocupação com a segurança dos pedestres, e uma educação no 

trânsito neste sentido, contribuiria, para a minimização destes riscos. 

 Desse modo, uma vez que trata de uma lei que busca 

senão o interesse público acima de tudo, a aprovação de Vossas Senhorias é o que se espera, 

de modo que renovamos os votos de estima e consideração desta ilustre Casa de Leis. 

 

É a justificativa. 

 

Assai 03 de janeiro de 2018. 

 

 

ACÁCIO SECCI 

Prefeito Municipal 
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